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AUTORIZA A DOAÇ.O DE TERRENOS DO MUNICÍPIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Munici1 &e Conselheiro Lafalete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado para, em nome 

do Município, proceder à doação de uma áAa de ter - 
renos do Município, sita neste Município na localidade 

denominada "Vira Lobos" ou "Pedra do Urubu", medindo a 

rea de 202,6014,63m2. (duzentos e dois mil, seiscentos 

e quatro metros e sessenta e trs dec{metros quadrados), 

à Sociedade Mineira de Mineração Ltda. 

- A área doada será' gravada com as cláusulas de inalie - 

nabilidade, impenhorabilidade. 

42 - A a'irea doada será revertida ao Património Municipal se 

a Donatária nela no se instalar no prazo de trs) (3) 
anos, contados da assinatura da escritura d'e doação , 

independentemente de qualquer interpelação ou notifica - 

QP ço judicial, r?cedendo_se,  de igual fornr, com todas 
as servid6es ativas que servem o im6vel motivo da doação. 

52 - Correrão por conta da donatária todas as despesas de - 

:. correntes da escritura de doação. 

Revogam-se as disposiç6es em contra'rio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

1,1 

22 - A área doada destinará à instalação de unia unidade 

Industrial da Lonatria. 
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ESTADO DE MINAS 6€RAIS 
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Senhor Presidente, 

Senhores Vere2dores: 

   

     

    

  

   

Com o pacote de medidas que se remete à essa 

Magna Casa - dota-se o Município de meios idôneos para proceder 

a doação de uma Srea de terras equipadas com as servidres neces 

srias e imprescindíveis à instalação de uma unidade industrial 
da Sociedade Mineira de Mineração. 

do conhecimento dos Nobres Edis a preocupação 

desse Govrno em possibilitar a instalaço de industrias no Muni 

cípio. Já se falou e no cansamos de repetir que a verdadeira vo-

cação do Município, dado suas carac±er{sticas geológicas, locali-
zaço, topografia, etc., é industrial; 

Demais, a mo de obra existente, a par de sua 

especializaço, força o Governo Municipal, a cada ano que passa, 
incentivar a criaço de novos empregos, de modo que, os lafaie - 

tenses no tenham que procurar trabalho em outras regies do Esta-

do e do País. 
O fruto dessa política, voltada para os interes-

es maiores do Município, estão surgindo de maneira concreta. 
Com a presente mensagem e mais um passa gigantesco 

que se dá na consecuçdo sonho ue acalentam todos os que amam 

essa generosa terra. 
Por entender que essa Colenda Câmara comunga 

dos mesmos ideais e que se aguarda a aprovação do presente projeto 

de lei. 
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plenario, ouvindo-se antes as dcmaiscomisscs. 

Sala das Comisses, 13.10.1987 

CAMILRII MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFILIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeo de Lei 51--87 

C3misso de Lcgis1aço o Constituiço 

Parecer 

Submete-sco Pro5 ,to de Lei. supra aprecicço do 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LfiFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

É 

Examinando o Projeto de Lei n) 51-E-'87 atentamente, entendemos que o * 

Município esta carente de indústrias e q ue todo sacrifício i válido para a 

implantaço de instrias em Conselheiro Lafaiate., assim, entendemos que o 

referido Projeto deva ser discutido e votado pelo Plenário* 

SALA DAS COMESSEES14 13 de OUTUBRO DE L987, 



CAMIlRII MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LDFflIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

PROJETO 

DE REDAÇAO 

A Comise de Redaç'o exrninau com atença o Projeta de Lei 

upre e como o mesma no sof emnda, nem sub—arnEnda, ntnd 

que o mesmo seja submetido à eprecieço do plenar4o, em sua 3. 

e ultime discuso e voteç'c, com a redeço original. 

Sals dac Cis, 15 dq outoro de 1931 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PROJETO DE LEI N  51-E-87 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENOS DO FJNICÍPIO, E ' DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaieta decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado para, em nome do Município, proce 

der doaço de urna área d terrenos do Município, sita neste Município 

na localidade denominada "Vila Lobos" ou 'Pedra do UrubLi", medindo a 

área de 202.604,63m2, (duzentos e dois mil, seiscentos e quatro metros' 

e sessenta e trás decímetros quadrados), Sociedade Mineira de Minera-. 

çao Ltda. 

ART • 2 - A área doada destinara instalação de uma unidade Industrial da Uonat 

ria. 

ART. 32 - A área doada será gravada com as cláusulas de inalienabilidade, impenhD 

rabilidade. 

ART. 49 A ree doada será revertida ao t-atrim&iio Municipal se a Jonatria nela 

no se instalar no prazo de trs (3) anos, contados da assinatura da es 

critura de doago, independentemente da qualquer interpelaço ou notifi 

caço judicial, procedendci-se, de igual forma, com tfrxias as servidões 

ativas que servem o imóvel motivo da doação* 

ART. 52 - Corraro por conta da donetria todas as despesas decorrentes da es 

  

 

  

critura de doação. 

ART • 6 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicaçao. 



V1ERJOR JIJ EUSTAQUIOPE SOUZA DIAS 

Prs 'nte de Crnera 

C A M A R A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO [AFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PÂJíCIO DO LEGISLATIVO ttJNICIPAL, AOS 16 DIAS DO MS DE OUTUBRO DE 1987. 

Vice—Presidente 

ViREADO JOS ANT'JIO DOS SANTOS 

Secretário da Câmara 
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AItT. $ MWpais, as disposiça.9 em contrario, entrando gata 
ZalM vigor na data 4o sua publicaça.. 

Msa4s portanto, a todas as autoridades a quam o conbe 
eiscntse ezscuçis desta lei pertnoue. un o cumpras 
• o fa,.. cuarir tu int.iv.t. ia se 

PJLkIO DA PRF..ITURÂ PJN2C1AL DE 
F)'ITE OS 22 De OUTUBRO DE 

e. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUT*IZA A to*çZo DE TERR!$O$ DO I4UNXCtiO, E D.( 
m.s ?ROV1DW1As. 

A Cisara *m1eL*1 de Cassalhetre Lstatto dser.tae 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

AR?. i§ m Usa o Lzaovt,tvo Mun.tcisl autorizado par., es aoss do 
flwlLtcfpio0  proceder & doaçio de una 4~ de terraass do 
NwicLpto, cita secte Mn1c1pLo aa localidade denasiaa. 
de 'Vj1* ou 'Pedra do Unabil', asdiMe a £rs. de 
202 .o4,&%2, (diaantoso dois ali, seiscentos e quatro 
a.trsss sessenta e tris dsefastros quadradas), & S.c% 
dado Missira de Minsrsço Ltd.. 

AR?. 2$ * A ra 4ca4 de atinar & ~laíptM de una unidade In - 
duatri.1 da DanatMe. 

»(T. 3$ A rsa doada ass4 avsda aos as 34umu]as de LaslLu 
bilidade, lapsi*srsbi1tdsde. 

1H?. 4$ £ frss doada sr revertida ao Patriakto iclpl a. 
a Dsast&rjs sela asa no instalar se preso de três (3) 
asas, contados da assinatura da essritura de doaça. , 
tad*pend.ntass*ts 4e qualquar iat.rp.laçZo ou notifica. 
çlo 3uicisl, prosedaudosse, de igual fossa, ccm todas 
as sorvid$ss ativas qua sorve. o Lay.l sativo da doaçio. 

R?, I . Carorz, por conta da donstria todas as despcaas deserww 
rentes da escritura de desça.. 


